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 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”

Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 
contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-

teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
Ex.: Um professor explicando um conceito para seus 
alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  

Ex.: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  

Ex: As palavras ou conceitos usados pelo professor na 
explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  

Ex.: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados na 
aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

Ex.: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

Ex.: A aula em um ambiente escolar, com um tema es-
pecífico de estudo.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO TEXTUAL; LEITURA, COM-
PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS; ESTRUTU-
RAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Ex.: “Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
	▫ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo: “Clara voltou ao trabalho.”  
	▫ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
	▫ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de 

seu afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à es-
trutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Ex.: “Ana parou de fumar.”
	▫ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
	▫ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.
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 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.” Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. Exemplo: “Hoje é segunda-fei-
ra” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. Exemplo: “O céu é azul 
e não azul” é uma contradição.

ESTRUTURAS LÓGICAS E DEDUÇÃO. ESTRUTURA 
LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, 
LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS. DEDUÇÃO 
DE NOVAS INFORMAÇÕES A PARTIR DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES UTILIZA-
DAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA LÓGICA DAS 
RELAÇÕES APRESENTADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.
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§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o trata-
mento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta 
Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais:

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente par-
ticulares e não econômicos;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações pe-
nais; ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não 

sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com 
agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência in-
ternacional de dados com outro país que não o de proveniência, 
desde que o país de proveniência proporcione grau de proteção 
de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever medi-
das proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público, observados o devido processo legal, os princí-
pios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, 
que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e 
que deverão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de im-
pacto à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo po-
derá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela 
que possua capital integralmente constituído pelo poder público.  
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável;

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pesso-
ais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunica-

ção e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do con-

sumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da per-

sonalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamen-
to realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido co-
letados no território nacional.

LEGISLAÇÃO APLICADA AO SERVIÇO PÚBLICO: LEI 
FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

LEGISLAÇÃO E ÉTICA 
NO SERVIÇO PÚBLICO
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XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 
estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: entidade da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta Lei em todo o território nacional.     (Redação dada pela Lei 
nº 15.352, de 2026)

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deve-
rão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem pos-
sibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as fi-
nalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como 
sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tra-
tamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e admi-
nistrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocor-
rência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tra-
tamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de com-
provar a observância e o cumprimento das normas de proteção 
de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 

pelo controlador;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos ra-
zoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pes-
soais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pesso-
ais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 
do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Agência Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);    (Redação dada pela Lei nº 15.352, de 2026)

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 
um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e ine-
quívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco 
de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do pro-
cedimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional 
do qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 
órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas compe-
tências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de 
tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos pro-
cessos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos 
às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medi-
das, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;
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Redação oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. 

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade 
e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que dispõe, no artigo 37: “A administração pública 
direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicidade e a impessoalidade 
princípios fundamentais de toda administração pública, claro que devem igualmente nortear a elaboração dos atos e comunicações 
oficiais. Ademais, não se concebe que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma obscura, que dificulte ou im-
possibilite sua compreensão.

A transparência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibilidade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é 
inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade implica, pois, necessariamente, deve possuir clareza 
e concisão, além de atender à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas para sua 
elaboração que remontam ao período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade - estabelecida por decreto 
imperial de 10 de dezembro de 1822 - de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos transcorridos desde a Independência. 
Essa prática foi mantida no período republicano.

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se às comuni-
cações oficiais: elas devem sempre permitir uma única interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige o uso 
de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) - ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas 
de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos 
fechos para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após 
mais de meio século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primeira edição deste Manual. 

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou fazer das características específicas da forma oficial de redigir não deve 
ensejar o entendimento de que se proponha a criação ▪ ou se aceite a existência - de uma forma específica de linguagem administra-
tiva, o que coloquialmente e pejorativamente se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a redação oficial, e se 
caracteriza pelo abuso de expressões e clichês do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à evolução da língua. É que sua finalidade básica - comunicar 
com impessoalidade e máxima clareza - impõe certos parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa daquele da lite-
ratura, do texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas essas características fundamentais da redação oficial, 
passemos à análise pormenorizada de cada uma delas.

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

REDAÇÃO OFICIAL E REVISÃO DE DOCUMENTOS: CARACTERÍSTICAS DA REDAÇÃO OFICIAL: CLAREZA, PRECISÃO, 
CONCISÃO, IMPESSOALIDADE, FORMALIDADE PADRONIZADA, UNIFORMIDADE E OBJETIVIDADE; PRINCÍPIOS E 
TÉCNICAS DA REDAÇÃO OFICIAL; ESTRUTURA, ELABORAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS; ATAS: 
FINALIDADE, ESTRUTURA, LINGUAGEM E FORMALIDADES; MEMORANDOS: FINALIDADE, ESTRUTURA E ELABORA-
ÇÃO; OFÍCIOS: FINALIDADE, ESTRUTURA, ENDEREÇAMENTO, ASSUNTO, CORPO DO TEXTO, FECHO E ASSINATURA; 
PORTARIAS, ATOS, CIRCULARES, CARTAS E EXPEDIENTES CORRELATOS: FINALIDADE, ESTRUTURA E APLICAÇÃO; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E GERAÇÃO DE RELATÓRIOS;  ATOS ADMINISTRATIVOS: NOÇÕES GERAIS; 
INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS; ELABORAÇÃO DE MINUTAS E EXPEDIENTES ADMINIS-
TRATIVOS;  E-MAILS INSTITUCIONAIS, MEMORANDOS ELETRÔNICOS E DOCUMENTOS DIGITAIS

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre a 
língua falada e a escrita. Aquela é extremamente dinâmica, re-
flete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode 
eventualmente contar com outros elementos que auxiliem a sua 
compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para mencionar 
apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distância. Já a 
língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, tem 
maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de si mes-
ma para comunicar. 

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes ní-
veis, de acordo com o uso que dela se faça. Por exemplo, em uma 
carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão de 
linguagem que incorpore expressões extremamente pessoais ou 
coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a pre-
sença do vocabulário técnico correspondente. Nos dois casos, há 
um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz da língua, 
a finalidade com que a empregamos. 

Entretanto, o mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu 
caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o máximo 
de clareza e concisão, eles requerem o uso do padrão culto da 
língua. Há consenso de que o padrão culto é aquele em que:

a) se observam as regras da gramática formal, e
b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usu-
ários do idioma. 
É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 

padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está 
acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regio-
nais, dos modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, 
permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida compreen-
são por todos os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplici-
dade de expressão, desde que não seja confundida com pobreza 
de expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica 
emprego de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sin-
táticos e figuras de linguagem próprios da língua literária. 

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um 
“padrão oficial de linguagem”; o que há é o uso do padrão culto 
nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência 
pelo uso de determinadas expressões, ou será obedecida certa 
tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, 
necessariamente, que se consagre a utilização de uma forma de 
linguagem burocrática. O jargão burocrático, como todo jargão, 
deve ser evitado, pois terá sempre sua compreensão limitada. 

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situ-
ações que a exijam, sendo de evitar o seu uso indiscriminado. 
Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário pró-
prio a determinada área, são de difícil entendimento por quem 
não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, por-
tanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cida-
dãos. Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de 
neologismo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. 
Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas 
exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de lingua-
gem, é imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não 

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sem-
pre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, 
Departamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica 
é sempre algum assunto relativo às atribuições do órgão que 
comunica; o destinatário dessa comunicação ou é o público, o 
conjunto dos cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou 
dos outros Poderes da União. Percebe-se, assim, que o tratamen-
to impessoal que deve ser dado aos assuntos que constam das 
comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado 
por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do 
Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, 
uma desejável padronização, que permite que comunica-
ções elaboradas em diferentes setores da Administração 
guardem entre si certa uniformidade;
b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sem-
pre concebido como público, ou a outro órgão público. Nos 
dois casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal;
c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o 
universo temático das comunicações oficiais se restringe a 
questões que dizem respeito ao interesse público, é natu-
ral que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. Desta 
forma, não há lugar na redação oficial para impressões pes-
soais, como as que, por exemplo, constam de uma carta a 
um amigo, ou de um artigo assinado de jornal, ou mesmo 
de um texto literário. A redação oficial deve ser isenta da 
interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos vale-
mos para elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, 
para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio 
caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua fi-
nalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
ou regulam o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é 
alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja fina-
lidade precípua é a de informar com clareza e objetividade. 

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais 
devem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão bra-
sileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma 
linguagem restrita a determinados grupos. Não há dúvida que 
um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a 
gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem sua 
compreensão dificultada. 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquira o material com desconto clicando aqui.
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